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              PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2026.. 

                                                  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 MENOR PREÇO POR ITEM 

                                                    

        REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº123/06  

 

OBJETO: Aquisição de 02 caminhões seminovos destinados as secretarias  

      municipais de transportes e obras 

 

INTERESSADO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE  TRANSPORTES ESEC. DE OBRAS 
DATA   DE  ABERTURA  DE  PROPOSTAS:  13/04/2026 
RECEBIMENTO  DE  PROPOSTAS:  ATÉ  AS  09:15  horas de 13/04/2026. 
ABERTURA  DAS  PROPOSTAS:  09:15 horas 13/04/2026. 
REFERÊNCIA  DE  TEMPO:  Horário  de  Brasília. 
LOCAL  DA  SESSÃO  PÚBLICA:  PLATAFORMA  DE  LICITAÇÕES  AMM  LICITA  –  
www.ammlicita.org.br. 
PORTARIA  Nº 4245/2026:  Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
TIPO:   MENOR   PREÇO  UNITÁRIO –  
MODO  DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO 
ESCLARECIMENTOS: 

 

Diretamente   pela  plataforma  de  licitações –   www.ammlicita.org.br 
 edital  Pregão  Eletrônico  nº   001/2026 / 
 Esclarecimentos. 
Telefones:  08000354504 ramais 2102/2128 

 

Horário  de  funcionamento:  08h00 min.às11h00  min e  de  13h00 min às 16h00. 
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EDITAL  DE  LICITAÇÃO 

 

     TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 

1 –PREÂMBULO 

 

    REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SEC. DE OBRAS. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAMPOS GERAIS - MG,   realizará  a  
Licitação  na Modalidade  Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma 
de Licitações AMM Licita (www.ammlicita.org.br) a qual, conforme especificado no Termo de 
referência (documento complementar) deste edital. 

 

-Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro oficial, designada pela Portaria nº 4245/2026, e 
pela Equipe de Apoio, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei 
Complementar n° 123/06,  demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo 
presente Edital. 

 

- O Edital e seus documentos complementares poderão ser obtidos gratuitamente no site da 
Prefeitura Municipal de Campos Gerais, através do endereço eletrônico: 
www.camposgerais.mg.gov.br, na Plataforma de Licitações AMM Licita, através do endereço 
eletrônico: www.ammlicita.org.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Campos 
Gerais, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 

 

- Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
www.ammlicita.org.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Campos Gerais: www. 
camposGerais.mg.gov.br. 

 

- A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o 
teor dos Avisos publicados. 

 

2- OBJETO 

 

2.1 Aquisição de 02 caminhões seminovos, com as seguintes especificações mínimas, sendo: 

 

a) Sec. De transportes -caminhão caçamba -  ano mínimo 2015 (modelo), trucado , 3 eixos, potência 

275 cv, 6 cilindros, peso bruto 23 t, equipado com climatizador de ar, equipado com caçamba 

basculante com capacidade mínima de 12m3, com todos equipamentos exigidos pelo detran, 

quilometragem máxima – 520.000 km. 

 

b) Sec. De Obras – caminhão carroceria de madeira -  ano mínimo 2015 (modelo), potência 162 cv, 
4 cilindros, peso bruto 8,3 t, equipado com guincho tipo munk com capacidade para até 2 t, com 
carroceria de madeira, com cabine auxiliar para no mínimo 3 passageiros com todos equipamentos 
exigidos pelo detran, quilometragem máxima 110.000 km 

 

2.2.-  O objeto desta licitação não esta destinado à participação exclusiva das Microempresas – ME 
e Empresas de Pequeno Porte – EPP. 
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3 –CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 –Poderão participar deste Pregão PESSOAS FÍSICAS E OU JURÍDICAS legalmente 
constituídas e que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital 
e seus documentos complementares. 

 

3.2 –Não poderão participar do presente certame a empresa  e ou pessoa física: 

 

3.2.1 –Empresa e ou pessoa física suspensas de participar de licitação e impedida de contratar 
com o Município, durante o prazo da sanção aplicada; 

 

3.2.2–Empresa e ou pessoa física declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação; 

 

3.2.3 –Empresa e ou pessoa física impedidas de licitar e contratar com o Município, durante o 
prazo da sanção aplicada; 

 

3.2.4 –Empresa e ou pessoa física proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do 
disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 

 

3.2.5 –Empresa e ou pessoa física proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do 
art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 

 

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021; 

 

3.2.6.1 -Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º § 1º, da Lei n.º14.133/2021 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 
legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 
 
3.2.7  –Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

 

3.2.8 -Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência; 

 

3.2.9 -Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 

 

3.3 -Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

– Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá 
ser realizado em www.ammlicita.org.br. 

 

- A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
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4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste 
Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.ammlicita.org.br, no local 
específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a 
petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 

 

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data 
para a realização do Certame. 

 

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 
sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar 
do Certame. 

 

4.3.1 -Somente serão aceitas as impugnações que forem anexadas ao sistema acompanhadas 
dos respectivos documentos de identificação e poderes da impugnante. 

 

5 –DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do 
sítio da Plataforma de Licitações da AMM Licita (www.ammlicita.org.br) fone 31 3191 0707. 

 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 
de Campos Gerais, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido. 

 

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. 

 

 

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
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SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

( ) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

documentos complementares, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no edital e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 

( ) Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados. 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º, §1º da Lei Federal nº 

14.133/21. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções emultas previstas neste 

ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 

Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 

portanto, a exercer o direito de preferência. 

 

- A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 

6 –DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

* 6.1 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,  os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente conforme item 6.1. 

ATENÇÃO! 

6.1.1 –Deverão os licitantes anexar: 

I –Carta Proposta (Orçamento) em formato PDF,com as respectivas assinaturas; 

6.1.2 –O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis, bem 
como a documentação habilitatória devendo está ser apresentada pela licitante com a melhor 
proposta, em até duas horas, conforme comunicado do sr. Agente de Contratação, via plataforma. 
( art.63, II da Lei 14133/2021). 

6.3 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar toda a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do Art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006. 

6.4 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a Sessão 
Pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

* 6.5 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema. 

6.6 – Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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6.7 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação pelo agente de contratação e comissão julgadora 
e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.8 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo 
agente de contratação e comissão julgadora, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

 6.9.1 –Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação pelo 
agente de contratação e comissão julgadora, via sistema. 

6.10 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

6.11 – Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.12– Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de 
contratação e comissão julgadora suspenderão a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

6.13– Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

 

7 –DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1– Além do cadastro de proposta no portal, deverá ser inserida em campo próprio, no sistema 
eletrônico, proposta com o valor dos itens que for concorrer, até a data e horário marcado para 
abertura das propostas, devendo constar, no mínimo: 

I –Carta Proposta (Orçamento) (para todos os itens que for disputar) em formato PDF,com as 
respectivas assinaturas; 

7.1.1 A proposta acima deverá ser formulada, contendo valores unitários para os itens que for 

disputar, expressos em reais com até duas casas após a vírgula,  

7.1.2 Para fins contábeis, de julgamento e para assinatura do contrato  será considerado o 

valor final total da proposta com 2 casas decimais, descriminando os valores de todos os itens. 

 7.3 –Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.4– Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.5– Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.6– O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.7– Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
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7.8– No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma da Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7.9– Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, no prazo de 02 (duas) horas, podendo este prazo ser dilatado por 
igual período, mediante solicitação via chat e seu deferimento pelo Sr. Agente de Contratação, 
onde o não cumprimento ensejará em desclassificação. 

 

8 –DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

- Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,  a documentação de habilitação,  em 
até 2 horas, após a comunicação do sr. Agente de Contratação, via chat, , a Seguir informada: 

 

8.1 -DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

 a -registro comercial no caso de firma individual; 

 

 b - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando 
de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de 
documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

 

 c - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 
de prova da composição da diretoria em exercício; 

 

 d – Se pessoa física: documento de identidade com foto e cpf 

 

 

8.2 -DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 
também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas 
de Pequeno Porte; se pessoa física, CPF. 

 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa 
da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Segurida de Social –INSS, 
através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF358 e 443/2014; 

 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

 

d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

 

e) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  (CRF- 
FGTS),  demonstrando  situação  regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
Lei; Se pessoa física, ou MEI, comprovante de não estar inscrito no FGTS. 

 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçado Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  (CNDT) e/ou,no caso de estarem os 
débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 
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Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

 

8.3 –DA REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA 

 

A- Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com emissão não superior a 60 (sessenta) dias, até a protocolização da proposta. Se 
pessoa física ou MEI, certidão negativa de insolvência civil, emitida pela comarca em que reside. 

 

8.4 –DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Atestado de Capacidade Técnica, comprovando a venda de bens iguais ou semelhantes, ao 
objeto licitado. 

b) Cópia do CRLV do(s) veículo(s) que for concorrer, com todos valores devidos até a data que 
fizer o protocolo. 

 

8.5 QUANTO ASSINATURA DO CONTRATO; 

O licitante será convidado a assinar o contrato tão logo os veículos sejam aprovados pela 
comissão avaliadora dos mesmos. 

 

9– DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

 

9.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

9.2 -O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto 
Básico. 

 

9.3 -Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

9.6 -O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
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meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

 

9.8 -O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
 

9.9 -Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

9.11- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação  
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrira melhor oferta deverá 
ser de R$ 5,00 (cinco reais). 

 

 9.12 -Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto/fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme a seguinte ordem de etapas: 

 

      9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 

     9.14- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

      9.15- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

9.16- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor 

 

9.17 -Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

9.18 -Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

9.19 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

 

9.20 -Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

9.21 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

9.22 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
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sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

9.23 -Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

9.24 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da Primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006. 

 

9.25 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

9.26 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

 

9.27 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

 

9.28 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

 

9.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

9.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

 a - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

 b - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

 c - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

 

 d - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou  entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou,no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 
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 e - empresas brasileiras; 

 

 f -empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

 

 g -empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

 

9.30.1 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas  empatadas. 

 

9.31-Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 

9.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

 

9.33 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 

9.34 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto 
quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor 
classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema,a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos  documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

9.35 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

 

10 –DA  ACEITABILIDADE  DA  PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos. 

 

10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

 

10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

 

10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

 

10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,por outro meio e prazo 
Indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

 

10.8 -Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

 10.9 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação  da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se 
atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

 

10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

 

10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes pelo “chat”. 

 

11 –DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM,  devendo 
os licitantes apresentarem valores para os itens que for competir, observados o valor 
máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

 

11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor 
mais vantajoso. 

 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições 
habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a 
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apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 

 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 

 

11.6 -Serão rejeitadas as propostas que: 

 

 a - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do material licitado; 

 

 b - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com 
o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

11.8- Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação 
pela autoridade competente. 

 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com 
a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 
técnica  e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após 
o  julgamento. 

 

12 –DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 
automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico. 

 

12.2 . A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será automaticamente 
atualizada pelo sistema eletrônico. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará 
a divisão dos valores entre os itens de forma proporcional. Excepcionalmente o Pregoeiro 
poderá liberar a atualização de proposta manual diretamente na plataforma para que o 
fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso 
entenda necessário, no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado 
pelo Pregoeiro. 

 

13 –DO RECURSO 

 

13.1 –O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for ocaso, 
concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) 
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pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento  da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o 
Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 

 

13.3 –Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 

 13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do 
sistema, também  importará a decadência do direito de recurso e, via de 
consequência, a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA. 

 

13.4 -A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 
LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 

14 –DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1 -O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do  
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA E FORMAÇÃO 
DO CADASTRO DE RESERVA 

 

           15.1-CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA 

 

15.1.2 -Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema 
eletrônico e e-mail a assinar o contrato, que obedecerá ao modelo em anexo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito 
à contratação. 

 

15.1.3 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da 
autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua 
decisão. 

 

15.1.4 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a 
aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, 
reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na 
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ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente 
das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 

 

16 –DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

 
O contrato a ser firmado entre as partes terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da 

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, podendo ser prorrogado 

por idêntico período, conforme dispõe a Lei 14.133/21.  

16.2- - O contrato celebrado poderá ser extinto a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 

a139 da Lei 14.133/21. 

 

17 –DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

17.1 -Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus documentos complementares, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a 
dar fiel cumprimento a todas as obrigações referendadas no termo de referência. 
 
17.2 - Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do fornecimento. 

 

17.3 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
após a transferência dos veículos, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo 
máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 
provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado 
para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

17.4 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais documentos 
complementares. 

 

17.5 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 

17.6- Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

17.7 -Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

 

17.8 -Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
17.9 – quando da entrega definitiva dos veículos, os mesmo deverão estar com todos os 
impostos, taxas, etc,  devidos  quitados, para a definitiva transferência. 
 
17.10 – Arcar com todas as despesas com a competente transferência dos veículos a 
municipalidade. 
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18 –DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

18.1 -O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.104 
da Lei n° 14.133/21. 

 

18.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 

 

18.3 -Acompanhar, fiscalizar e avaliar os produtos/serviços do objeto deste Contrato; 
18.4 - Emitir as AFS (Autorização de Fornecimento/Serviço) à empresa vencedora, de 
acordo com as necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 

 

18.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor; 

 

18.6 -Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 

 

18.7 -Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

 

19 –DA FISCALIZAÇÃO 

 

- A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 
pelo CONTRATANTE, por intermédio do Gerenciador de Contrato, que acompanhará a 
entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os 
prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à 
empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

 

19.1– Para o acompanhamento, fiscalização e gestão do contrato, ficam   designados os 
servidores: 

a) Fica a cargo do Sr. Erivelton Bernardes (podendo sofrer alterações, caso faça necessário), 

a fiscalização administrativa, nos moldes contratuais através do que foi estabelecido pelo 

instrumento convocatório, bem como, avaliar as características dos itens contratados, , 

verificação exata do que foi planejado e providenciar tempestivas de sanções e penalizações 

no caso de inadimplemento; e tomar as providências cabíveis. 

b) – Fica a cargo do(a) Everson Fialho (podendo sofrer alterações, caso faça necessário), a 

fiscalização técnica, nos moldes do que foi estabelecido pelos anexos do instrumento 

convocatório, e tomar as providências cabíveis. 

c) – Fica a cargo do(a) Rander Luiz Pereira (podendo sofrer alterações, caso faça 

necessário), a fiscalização setorial que ficará responsável pelo correto recebimento dos 

bens, bem como acompanhar a comissão avaliadora, que atestará a boa qualidade dos 

veículos. 

     ( Será nomeada uma comissão, composta por elementos, que avaliem os veículos) 

 

20. DO PAGAMENTO 

 

20.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo 
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de até 30 dias corridos, após a efetiva transferência dos veículos ao Município, com base 

nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE. 

 

20.2 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente 

ao responsável pela fiscalização que somente atestará o fornecimento e liberará a Nota 

Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 

pactuadas. 

 

20.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de 
Campos Gerais - MG, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem 
como o número da Ordem de Compra. 

 

20.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
quaisquer ônus ao Município de Campos Gerais – MG. 
 

20.5 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

 

20.6 – O Município de Campos Gerais - MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do 
preço ou  suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA  caso 
verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito 
a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Campos Gerais - MG. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço/fornecimento ou 
paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Campos 
Gerais - MG. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Campos Gerais - MG quer 
proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 

20.7 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Município de Campos Gerais - MG, os valores devidos serão 
acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês 
anterior ao do pagamento “proratatempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, 
desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

 

21 –DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

 

21.1- Recursos financeiros a serem repassados pela CONCEDENTE correrão à conta da 
dotação orçamentária : 
 

          A aquisição será custeada pelo apontamento das seguintes dotaçóes: Órgão :  
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          Transportes 10.001.26.782.0710.3041.4.4.90.52.00 – reduzido 346 
       Obras 09.001.15.451.0052.3196.4.4.90.52.00 – reduzido  312 
 
 

22 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou 
não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos 
legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 
de Campos Gerais - MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% o total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na  
entregada mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
execução imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar 
de  entregar a mercadoria/prestar o serviço, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art.156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 

22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a 
Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

 

22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

22 – EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

 

 23.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de  inidoneidade para 
licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções 
penais e civis, aqueles que: 

 

a -Retardarem a execução do pregão; 

 

b –Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

 

c -Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

23 –DO REAJUSTAMENTO 

 

24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 
inferior a 01 (um) ano. 

 

24.2- Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
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extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada 

e a retribuição da Contratante para a justa remuneração do fornecimento, poderá ser revisada, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato. 

 

 24.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá demonstrar 

a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha(s) 

detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da planilha apresentada para assinatura do 

contrato e notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a 

contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

  

 24.4 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratante, esta deverá comprovar 

o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 

 24.5 -Fica facultada à Contratante, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar,em 

conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços 

solicitada pela Contratada. 

 

 24.6 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 

técnica e jurídica da Contratante, porém contemplará as entregas de produtos ou serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido na Sec. da Administração. 

  

 24.7 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 

Contratada não poderá suspender o fornecimento ou a prestação dos serviços e os 

pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

 

24 –DO CANCELAMENTO DO CONTRATO. 

 

    25.1 -O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 

   a -Descumprir as condições do contrato; 

 

 b - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo  estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

 c - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

 

25.2 - O cancelamento do contrato nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

 

25.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

25 –DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

26.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
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26.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(ns), objeto do certame, de 
acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem 
de classificação, para execução do serviço. 

 

26.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do  
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução   do 
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de 
pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

 

26.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços/entrega, 
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo 
para tal e devidamente fundamentada. 

 

26.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os 
serviços/fornecimento, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

26.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 

 

26.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 
listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 

 

26.8 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão. 

 

26..9 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida  da requisição 
específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens 
constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 

 

26.10 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da Administração. 

 

26.11- A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
comprovado. 

 

26.12 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo. 

 

26.13 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

 

26.14 - Às partes envolvidas deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

26.15 -Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 

http://www.camposgerais.mg.gov.br/
mailto:compras@camposgerais.mg.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS GERAIS 
Rua Nossa Senhora do Carmo, 131 – Centro – CEP: 37160-000 

Tel/Fax: (35) 3853-2713\3853-1436 

Site: www.camposgerais.mg.gov.br – E-mail: compras@camposgerais.mg.gov.br 

Campos Gerais – Minas Gerais 

 

Licitação serão prestadas pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO de forma exclusiva pela plataforma 
de licitações AMM Licita (www.ammlicita.org.br). 

 

 

27 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

27.1 - Integram o Presente Edital, como documentos complementares, na plataforma AMM Licita: 

 

a) Termo de Referência; 
b) Dod 
c) ETP; 
d) Mapa de rosco 
e) Minuta do Contrato 

 

27.2- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através  do 
Portal Eletrônico http://www.ammlicita.org.br ou no site oficial do Município de Campos Gerais - 
MG no endereço eletrônico: www.camposgerais.mg.gov.br. 

 27.3 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
documentos complementares, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema 
eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, 
independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a 
observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 
desconhecimento de qualquer pormenor. 

 

 27.4 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus documentos 
complementares, prevalecerão as disposições do primeiro. 

 

 27.5 -Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus documentos complementares, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

 

 27.6 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 
época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 
que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 
59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 27.7 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 
sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal 
Brasileiro. 

 

 27.8 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar 
o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante 
ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 
financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 
ressarcimento de qualquer natureza. 

 

 27.9-As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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27.10 –O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

27.11. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 
Licitações, nos dias úteis, das das 8h às11h e das 13h às 16h pelos telefones (35)3853-1436 

e e-mails: www.compras@camposgerais.mg.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases 
através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 

 

Campos Gerais - MG /MG,  24 de março de 2026. 

 

Sirlei de Oliveira Borges Ferreira 

Agente de Contratação 
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SUGESTÃO DE MODELO DE PROPOSTA 

Papel timbrado 

Identificação do proponente 

Email 

Fone 

Endereço 

 

item Especificações mínimas Marca modelo Ano de 

fabricação/ 

modelo 

Vr R$/ 
unitário 

01 AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO SEMINOVO, 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNMAS: ANO MÍNIMO 2015 (MODELO), 
TRUCADO ,  
3 EIXOS, POTÊNCIA 275 CV, 6 CILINDROS, 
PESO BRUTO 23 T, EQUIPADO COM 
CLIMATIZADOR DE AR, EQUIPADO COM 
CAÇAMBA BASCULANTE COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 12M3, COM 
TODOS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO 
DETRAN, QUILOMETRAGEM MÁXIMA – 
520.000 KM 

 

    

02 AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO SEMINOVO, 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNMAS: ANO MÍNIMO 2015 (MODELO), 
POTÊNCIA 162 CV, 4 CILINDROS, PESO 
BRUTO 8,3 T, EQUIPADO COM GUINCHO 
TIPO MUNK COM CAPACIDADE PARA ATÉ 
2 T, COM CARROCERIA DE MADEIRA, 
COM CABINE AUXILIAR PARA NO MÍNIMO 
3 PASSAGEIROS COM TODOS 
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO 
DETRAN, QUILOMETRAGEM MÁXIMA 
110.000 km 

 

    

Valor total por extenso: 

Validade da proposta: 

Identificação do proponente/assinatura 
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Documento de Oficialização da Demanda (D.O.D.) 

 

Introdução  

Em conformidade com o art. 12, inciso VII, da Lei Federal 14.133/2021, a fase de planejamento 

da contratação terá início com o recebimento do documento de oficialização da demanda pelo 

departamento solicitante, este documento deverá ser elaborado pela área demandante. 

1- Identificação da área requisitante 

Área requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria de Transportes 

Responsável pela demanda: Secretaria Municipal 

Transportes 

Matrícula: 1200 

Cargo: Secretario de Transportes Lotação: Paço Municipal 

e-mail: transporte@camposgerais.mg.gov.br Telefone: (35) 988055476 

2 – Identificação e ciência do integrante requisitante 

Responsável pela demanda: Valgnei José de Araujo Matrícula/Ano de Admissão: 1200 

Cargo: Gestor da Pasta Lotação: Sec. Mun.

 De Transportes 

e-mail: transportes@camposgerais.mg.gov.br Telefone: (35) 988055476 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do integrante requisitante definidas 
na Lei Federal 14.133/2021, bem como da minha indicação para exercer esse papel na equipe 
de planejamento da contratação. 
 

  
Valgnei José de Araujo 

Integrante 

Requisitante 

 

 

3 – Identificação da demanda 

3.1 – Aquisição de caminhões usados para atender a demanda das secretarias de transporte e afins 
do Município de Campos Gerais - Minas Gerais na "modalidade" Pregão Eletrônico, conforme termo 
de referência 

 

4 – Motivações e justificativa 

4.1 – Considerando a grande malha vicinal do Municipio, bem como limitada frota com referência 
a caminhões 

5 – Resultados a serem alcançados com a contratação: 

5.1 Proporcionar qualidade nas estradas 

escoamento da produção agropecuária 

vicinais, melhorando a trafegabilidade e 

6 – Público Alvo 

6.1 – Toda comunidade, em especial áquela residente na zona rural 
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7 – Créditos Orçamentários 

A aquisição será custeada pelo apontamento das seguintes dotaçóes: Órgão : 
Transportes 10.001.26.782.0710.3041.4.4.90.52.00 – reduzido 346 
Obras 09.001.15.451.0052.3196.4.4.90.52.00 – reduzido  312 

8 – Fiscalização contratual 

8.1 – Fica a cargo do Sr. Erivelton Bernardes (podendo sofrer alterações, caso faça necessário), a 

fiscalização administrativa, nos moldes contratuais através do que foi estabelecido pelo instrumento 

convocatório, bem como, avaliar as características dos itens contratados, , verificação exata do que 

foi planejado e providenciar tempestivas de sanções e penalizações no caso de inadimplemento; e 

tomar as providências cabíveis. 

8.2 – Fica a cargo do(a) Everson Fialho (podendo sofrer alterações, caso faça necessário), a 

fiscalização técnica, nos moldes do que foi estabelecido pelos anexos do instrumento convocatório, 

e tomar as providências cabíveis. 

8.3 – Fica a cargo do(a) Rander Luiz Pereira (podendo sofrer alterações, caso faça necessário), a 

fiscalização setorial que ficará responsável pelo correto recebimento dos bens, bem como 

acompanhar a comissão avaliadora, que atestará a boa qualidade dos veículos. 

( Será nomeada uma comissão, composta por elementos, que avaliem motor, cambio, parte 

elétrica, funilaria e pintura) 

9 – Encaminhamento: 

Encaminhe-se ao setor de protocolo 
 
 

  
                                                                Valgnei José Araujo 

10 – Finalização: 

10.1 – Encaminhe-se à autoridade competente da área administrativa, que deverá: 

I - Decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação; 

II - Indicar o integrante administrativo para composição da equipe de planejamento da 
contratação, quando da continuidade da contratação; e 

III - instruir a equipe de planejamento da contratação, conforme exposto no inciso IV do art. 2º, e 
inciso III do §2º do art. 10. 
 
 
 
 

  
                                                                  Valgnei José Araujo 
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11 – Análise da autoridade competente 

Conforme a decisão proferida por mim, Prefeito Municipal,Miro Lucio Pereira,decido ao 
prosseguimento das providências subsequentes nos termos da Lei Federal 14.133/2021, art. 72, 
inciso I 
 

  
Prefeito Municipal 
Miro Lucio Pereira 

12 – Finalização da fase preparatória (apuração mercadológica) 

Confirmo o recebimento da demanda susodita, e saliento ainda que será aberta a fase para 
levantamento dos preços, conforme preconiza o Inciso V, do § 1º, do Art. 18 da Lei Federal nº 
14.133/2021 
 

  
Valgnei José Araujo Sec.               

Mun. De Transportes 

 13 – Classificação do Objeto:  

(  ) Serviço não contínuo (por escopo) 
( ) Serviço contínuo SEM dedicação exclusiva de mão de obra  
( ) Serviço contínuo COM dedicação exclusiva de mão de obra 
 ( ) Material de consumo 

(x ) Material permanente / equipamento  

( ) Locação imobiliária 

 

 

 

15 – Procedimento auxiliar sugerido (se for o caso): 

( ) Credenciamento  
(  ) Pré-qualificação 
( ) Procedimento de Manifestação de interesse. 
(  ) Registro Cadastral 

 

 

Valgnei José Araujo Sec. 
Mun. De Transportes 

(  ) Contratação direta através de inexigibilidade de licitação 

( ) Contratação direta através de dispensa de licitação, através de adesão  

( x ) Pregão Eletrônico 

( ) Concorrência  

( ) Leilão 

(  ) Concurso 

(  ) Diálogo Competitivo 

14 – Regime de contratação sugerido: 
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Estudo técnico Preliminar 

1 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Justifica-se a presente contratação,  haja vista o intuito de se promover a melhoria das estradas rurais 
que interligam as variadas regiões ao centro comercial de Campos Gerais, gerando oportunidades de 
trabalho e renda, fortalecendo as cadeias produtivas e integrando-as. 

 

A principal fonte de renda do município é a agropecuária, com destaque para a produção de café, 
sendo um dos maiores produtores do mundo, sendo também um dos principais produtores de feijão 
e milho do Brasil. 

Campos Gerais engloba o distrito de Córrego do Ouro e possui uma extensa zona rural, sendo que faz 
divisa com vários outros municípios, tais como Alfenas, Três Pontas, Boa Esperança, Paraguaçu, 
Campo do Meio, Santana da Vargem e Fama, possuindo, em contra partida, uma pequena frota de 
maquinários e caminhões para prestar serviços de qualidade nas estradas principais e vicinais. 

 

 

Nota-se que se trata de uma frota antiga que pelo “mau” uso se tornou obsoleta, não permitindo usos 
constantes sem quebra, o que acaba travando o trabalho da secretaria em questão. 

 

Por fim e não menos importante, é o fato de que a movimentação da secretaria em comboios aceleraria 
a manutenção das estradas e otimizaria o trabalho, já que os caminhões que se pretende adquirir 
propiciaria um serviço de qualidade que demandaria posteriormente mera conservação. 
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A aquisição pretendida, dos caminhões usados atenderão as necessidades do Município, sem o custo 
elevado para aquisição de veículos novos. 

 

Foram efetuadas cotações com as seguintes empresas: 

01) Anhanguera Comércio de Veículos Usados Ltda – CNPJ 10.617.344/0001-06 (via email), 

02) TNC Comércio de Veículos Pesados Ltda – CNPJ 52.787.735/0001-00, (via email) 

03)DeusconTransporte e Locação Ltda – CNPJ 53.203.612/0001-48, (via email) 

04) * PNCP, não foram encontradas cotações. (cópias anexas) 

05) Mun. Pescaria Brava – SC – (ata de registro de Preços) 

 

tem Especificações mínimas 

01 AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO SEMINOVO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNMAS: ANO MÍNIMO 2015 (MODELO), TRUCADO , 3 EIXOS, POTÊNCIA 275 CV, 6 
CILINDROS, PESO BRUTO 23 T, EQUIPADO COM CLIMATIZADOR DE AR, EQUIPADO 
COM CAÇAMBA BASCULANTE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12M3, COM TODOS 
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO DETRAN - QUILOMETRAGEM MÁXIMA 520.000 km 

02 AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO SEMINOVO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNMAS: ANO MÍNIMO 2015 (MODELO), POTÊNCIA 162 CV, 4 CILINDROS, PESO BRUTO 
8,3 T, EQUIPADO COM GUINCHO TIPO MUNK COM CAPACIDADE PARA ATÉ 2 T, COM 
CARROCERIA DE MADEIRA, COM CABINE AUXILIAR PARA NO MÍNIMO 3 
PASSAGEIROS COM TODOS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO DETRAN - 
QUILOMETRAGEM MÁXIMA110.000 km 

 

 
2 - OBJETO 
O presente termo de referência tem por escopo a deflagração de processo de aquisição de caminhões 
usados (conforme especificações mínimas descritas no quadro anterior) para atender a demanda 
das secretarias de transporte e obras do Município de Campos Gerais – Minas, conforme termo de 
referência. 
- Não será aceito veículo com histórico de sinistro/leilão, enchente ou recuperação estrutural que  
- comprometa a segurança; 

 
 

2 – Deverão ser avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

a) ITENS DE SEGURANÇA 

a.1 Para-choques homologados; 
a.2 Protetores de rodas; 
a.3 Limpadores e lavadores de pára-brisas; 
a.4 Para-sol; 
a.5 Extintor de incêndio; 
a.6 Cinto de segurança; 
a.7 Controlador de ruído para motor;  
a.8 Protetor do cardan; 
a.9 Triângulo de segurança; 
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b) ITENS DE SEGURANÇA PARA SINALIZAÇÃO 

b.1 Faróis dianteiros de luz branca ou amarela; 
b.2 Luzes de posição dianteiras de luz branca ou amarela; Lanternas traseiras com luz vermelha; 
b.3 Lanterna de freios de luz vermelha; 
b.4 Luz de seta traseiras e dianteiras na cor âmbar; 
b.5 Lanterna da marcha à ré na cor branca; 
b.6 Retro refletores traseiros “olho de gato”na cor vermelha; 
b.7 Iluminação de placa traseira na cor branca; 
b.8 Dispositivo de sinalização luminosa de  emergência; 
b.9 Buzina. 
 

c) ITENS DE SEGURANÇA PARA MECÂNICA 

c.1 Velocímetro; 
c.2 Tacógrafo; 
c.3 Freios de estacionamento e serviço independentes; 
c.4 Chave de roda; 
c.5 Chave de fenda ou ferramentas para remoção das calotas; Macaco adequado para peso do 
veículo,incluindo a carga; Lanternas delimitadoras e laterais no veículo e na carga. 
c.6 climatizador de ar; 
c.7 Direção Hidráulica; 
c.8 Quilometragem rodada ( está quilometragem máxima rodada pelos veículos, será considerada, 
quando da saída da sede da licitante, para a sec. Mun. De transportes, nesta cidade): 

tem Especificações mínimas 

01 AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO SEMINOVO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNMAS: ANO MÍNIMO 2015 (MODELO), TRUCADO , 3 EIXOS, POTÊNCIA 275 CV, 6 
CILINDROS, PESO BRUTO 23 T, EQUIPADO COM CLIMATIZADOR DE AR, EQUIPADO 
COM CAÇAMBA BASCULANTE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12M3, COM TODOS 
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO DETRAN – 520.000 km 

02 AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO SEMINOVO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNMAS: ANO MÍNIMO 2015 (MODELO), POTÊNCIA 162 CV, 4 CILINDROS, PESO BRUTO 
8,3 T, EQUIPADO COM GUINCHO TIPO MUNK COM CAPACIDADE PARA ATÉ 2 T, COM 
CARROCERIA DE MADEIRA, COM CABINE AUXILIAR PARA NO MÍNIMO 3 
PASSAGEIROS COM TODOS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO DETRAN - 
QUILOMETRAGEM MÁXIMA 110.000 km 

 

 
 
c.9 Pneus e estepes compatíveis para o veículo, simétricos,sem desgaste anormal – (“mínimo meia 
vida”); 
c.10 A cabina, paralamas e lataria deve estar em boas condições, sem qualquer tipo de avaria externa, 
como amassamentos, pontos de corrosão, oxidação e/ou reparos com massa. 
c.11 Pinturas e arranhões ou defeitos. 
c.12 Bancos, estofamento e interior em perfeitas condições de ergonomia, conservação e 
funcionamento; 
c.13 Vidros sem trincas ou arranhões, com perfeito funcionamento de acionamento assim como 
limpadores de pára-brisa; 
c.14 Toda a parte elétrica e eletrônica deve estar em perfeito funcionamento; 
 

Os veículos após convocação do agente de contratação, deverão ser apresentados em até 15 dias no 
seguinte endereço: Rua São Paulo s/nº, bairro baixão na sec. Mun. De transportes,Campos Gerais – 
MG, para avaliação dos itens supra citados, acompanhados dos seguintes documentos: 

a) Certidão negativa do DETRAN, quanto aos veículos propostos. 
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b) Apresentação de LIT - Laudo de inspeção técnica elaborada e emitido por empresa 
credenciada ao INMETRO, para os veículos que for disputar. 

 

 

d) MOTOR, SUSPENSÃO, CHASSIS E CÃMBIO 

d.1 Apresentação de LIT - Laudo de inspeção técnica elaborada e emitido por empresa 
credenciada ao INMETRO. A ser apresentado quando da apresentação dos veículos na sec. De 
transportes para avaliação presencial pela comissão avaliadora. Devendo ser agendada, com o 
Sr. Valgnei Araujo, pelo telefone 35 988055476. 

 

 

4) DOCUMENTOS DO VEÍCULO 
 

Os veículos deverão estar licenciados, sem restrições ou reservas, aptos para 
transferências. Qualquer pendência documental dos veículos (multas, impostos atrasados 
entre outras) até a transferências dos mesmos , será de responsabilidade da licitante. 
Todas as alterações de características devem estar registradas no Detran DE ORIGEM, conforme Lei 
Federal nº 9503/97, resoluções, portarias Contran e RTQs Inmetro pertinentes. 
Com impostos, taxas e multas devidamente quitados. 
Laudo de inspeção veicular como no máximo 90 (noventa) dias de emissão. 
Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
Se a avaliação do equipamento do primeiro classificado não for aceita, terá o licitante um prazo de 7 
dias para reparação, caso não cumprida a egularização será analisada a aceitabilidade da proposta 
ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da avaliação e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de 
Referência. 
Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 
Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso, DEVENDO OS MESMOS SEREM APRESENTADOS 
NA SEC. MUN. DE TRANSPORTES, PARA AVALIAÇÃO. 
- Não será aceito veículo com histórico de sinistro/leilão, enchente ou recuperação estrutural que comprometa 
a segurança; 

 
 

5) Da exigência de carta de solidariedade 
Não será exigido carta de solidariedade. 
 

6) Subcontratação 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

http://www.camposgerais.mg.gov.br/
mailto:compras@camposgerais.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS GERAIS 
Rua Nossa Senhora do Carmo, 131 – Centro – CEP: 37160-000 

Tel/Fax: (35) 3853-2713\3853-1436 

Site: www.camposgerais.mg.gov.br – E-mail: compras@camposgerais.mg.gov.br 

Campos Gerais – Minas Gerais 

 

 

7) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

7.1 Condições de Entrega 
O prazo de entrega definitiva dos bens é de 30 dias, contados da assinatura do contrato. Caso não 
seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua São Paulo s/nº, bairro baixão na sec. Mun. 
De transportes, Campos Gerais - MG 

 

7.2 Garantia, manutenção e assistência técnica 
O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal,será de, no mínimo,06 (seis) 
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for 
o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do 
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 
autorizada. 
O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante,de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos. 
Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem 
como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 
da garantia dos equipamentos. 
O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 
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A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de 
suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.1 Fiscalização 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.1.1 FiscalizaçãoTécnica 
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº11.246, de 2022, 
art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº11.246, de 2022, 
art. 22, III); 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.(Decretonº11.246,de 2022, 
art. 22, V). 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
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8.1.2 Fiscalização Administrativa 
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 
23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

 

8.1.3 Gestor do Contrato 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, II). 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III). 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). O gestor do contrato deverá 
enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

9 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 

9.1 Recebimento 
Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30(trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. O prazo para 
recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art.143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

O pagamento será efetuado, tão logo sejam transferidos os veículos para o Município. 

A transferência de propriedade dos veículos, deverá ser custeada pela licitante vencedora. 

9.2 Liquidação 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à meta de, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

o prazo de validade;  

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual desta que do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal,constatada por meio de consulta on- line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. A Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: 

a) verificaram a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
Constatando-se, junto ao SICAF,a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, a ssegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

9.3 Prazo de pagamento 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias corridos, contados da transferência dos veículos 
para o Município. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

 

9.4 Forma de pagamento 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 

9.5 Antecipação de pagamento 
Não será efetuado antecipação de pagamento. 
 

9.6 Cessão de crédito 
É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 
2020,conforme as regras deste presente tópico. 

As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada 
à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e 
a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista 
do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e 
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos 
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
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O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções 
ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando 
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
 

10.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO/ITEM 

10.2 Forma de fornecimento 
O fornecimento dos objetos será parcelado e ou integral, conforme a necessidade da Municipalidade. 

 

10.3 Exigências de habilitação 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos definidos na lei 14.133/21: 

 

11 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Aquisição total dos bens durante a vigência do contrato. 
 

12 DAS SANÇÕES 
 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita a pela Prefeitura Municipal de Campos Gerais, resguardados os procedimentos 
legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções, cumulativamente ou não: 

Advertência – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha 
concorrido; 

Multa Moratória – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) sobre o 
valor total do contrato ou documento equivalente, pelo atraso injustificado na execução de qualquer 
obrigação contratual ou legal podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a 
contratada, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente; Multa Compensatória – em razão de 
inexecução total ou parcial do contrato, no percentual de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total 
do contrato, podendo esse valor ser abatido do pagamento a que fizer jus o contratado ou cobrado 
Judicialmente; 

Suspensão temporária – de participação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 5 (cinco) anos; 

Declaração de Inidoneidade – para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 
alínea anterior; 

Pela Recusa em aceitar o pedido de fornecimento e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido, a contratada se sujeitará à multa de até 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do 
Contrato. 
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A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui a possibilidade da aplicação 
de outras, previstas na Lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais 
perdas e danos causados à Administração. 

Em qualquer hipótese e aplicação de sanções serão assegurados à licitante vencedora o contraditório 
e a ampla defesa. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

As multas devidas e/ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO poderão deduzidos dos valores a serem 
pagos ao Contratado, ou deverão ser recolhidos pelo Contratado através de guia própria (DAM) em 
favor do Município de Campos Gerais, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 
Município e cobrados judicialmente. 

Caso a MUNICÍPIO determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (Dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. As sanções aqui 
previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento. 

apontamento das seguintes dotaçóes: Órgão : 

Transportes 10.001.26.782.0710.3041.4.4.90.52.00 – reduzido 346 
Obras 09.001.15.451.0052.3196.4.4.90.52.00 – reduzido  312 

 

13) Da avaliação do veículo: 
 

Os veiculos que obtiverem nova inferior a 7 serão desclassificados. 
- Não será aceito veículo com histórico de sinistro/leilão, enchente ou recuperação estrutural que comprometa 
a segurança; 

 
Para que os veículos sejam aprovados, deverá apresentar nota mínima de 7 (sete) em todos os itens 
de avaliação: 

ITEM NOTA COMENTÁRIO 

e) ITENS DE SEGURANÇA   

A.1 Para-choques homologados   

A.2 Protetores de rodas   

A.3 Limpadores e lavadores de pára-brisas;   

A.4 Para-sol;   

A.5 Extintor de incêndio;   

A.6 Cinto de segurança;   

A.7 Triângulo de segurança   

A.8 Macaco hidráulico   

   

B) ITENS DE SEGURANÇA PARA SINALIZAÇÃO   

B.1 Faróis dianteiros de luz branca ou amarela   

B.2 Luzes de posição dianteiras de luz branca ou 

amarela; Lanternas traseiras com luz vermelha 

  

B.3 Lanterna de freios de luz vermelha   

B.4 Luz de seta traseiras e dianteiras na cor 

âmbar 
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B.5 Lanterna da marcha à ré na cor branca   

B.6 Retro refletores traseiros “olho de gato”na cor 

vermelha 

  

B.7 Iluminação de placa traseira na cor branca   

B.8 Dispositivo de sinalização luminosa de 

emergência 

  

B.9 Buzina.   

   

C).ITENS DE SEGURANÇA PARA MECÂNICA   

C.1 Velocímetro ( se ok e qual quilometragem)   

C.2 Tacógrafo   

C3 Freios de estacionamento e serviço 

independentes 

  

C.4 Chave de roda   

C.5 Chave de fenda ou ferramentas para 

remoção das calotas; Macaco adequado para 

  

peso do veículo,incluindo a carga; Lanternas 

delimitadoras e laterais no veículo e na carga. 

  

C.6 climatizador de ar   

C.7 Direção Hidráulica   

C.8 quilometragem rodada   

C.9 Pneus e estepes compatíveis para o veículo, 
simétricos,sem desgaste anormal – (“mínimo meia 
vida”); 

  

C.10 cabina, paralamas e lataria   

C.11 Pinturas e arranhões ou defeitos   

C.12 Bancos, estofamento e interior   

C.13 Vidros sem trincas ou arranhões   

C.14 parte elétrica e eletrônica   

   

D) MOTOR, SUSPENSÃO, CHASSIS E CÂMBIO   

MOTOR   

SUSPENSÃO   

CHASSIS   

CÂMBIO   

   

 

Campos Gerais,27 de janeiro de 2026. 

 

Rander Luis Pereira  

              Superintendente de  Transportes e Estradas 

 

Ciente: 

 

Valgnei José Araujo 

Sec. Mun. De Transportes 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1) OBJETO 

O presente termo de referência tem por escopo a deflagração de processo de aquisição de caminhões 
usados para atender a demanda da secretaria de transporte do Município de Campos Gerais – Minas, 
conforme termo de referência. 

- Não será aceito veículo com histórico de sinistro/leilão, enchente ou recuperação estrutural que 
comprometa a segurança; 
- Os veículos deverão estar com toda documentação em dia, impostos, taxas, etc. 
-  

1.1 Características minimas: 
 

tem Especificações mínimas 

01 AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO SEMINOVO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNMAS: ANO MÍNIMO 2015 (MODELO), TRUCADO , 3 EIXOS, POTÊNCIA 275 CV, 6 
CILINDROS, PESO BRUTO 23 T, EQUIPADO COM CLIMATIZADOR DE AR, EQUIPADO 
COM CAÇAMBA BASCULANTE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12M3, COM TODOS 
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO DETRAN - QUILOMETRAGEM MÁXIMA 520.000 km 

02 AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO SEMINOVO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNMAS: ANO MÍNIMO 2015 (MODELO), POTÊNCIA 162 CV, 4 CILINDROS, PESO BRUTO 
8,3 T, EQUIPADO COM GUINCHO TIPO MUNK COM CAPACIDADE PARA ATÉ 2 T, COM 
CARROCERIA DE MADEIRA, COM CABINE AUXILIAR PARA NO MÍNIMO 3 
PASSAGEIROS COM TODOS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO DETRAN - 
QUILOMETRAGEM MÁXIMA 110.000 km 

 

 
 

1 – Os veículos deverão em estar em perfeitas condições de: 
 

a) ITENS DE SEGURANÇA 
a.1 Para-choques homologados; 
a.2 Protetores de rodas; 
a.3 Limpadores e lavadores de pára-brisas; 
a.4 Para-sol; 
a.5 Extintor de incêndio; 
a.6 Cinto de segurança; 
a.7 Controlador de ruído para motor; Protetor do cardan; 
a.8 Triângulo de segurança; 

 

b) ITENS DE SEGURANÇA PARA SINALIZAÇÃO 
b.1 Faróis dianteiros de luz branca ou amarela; 
b.2 Luzes de posição dianteiras de luz branca ou amarela; Lanternas traseiras com luz vermelha; 
b.3 Lanterna de freios de luz vermelha; 
b.4 Luz de seta traseiras e dianteiras na cor âmbar; 
b.5 Lanterna da marcha à ré na cor branca; 
b.6 Retro refletores traseiros “olho de gato”na cor vermelha; 
b.7 Iluminação de placa traseira na cor branca; 
b.8 Dispositivo de sinalização luminosa de e emergência; 
b.9 Buzina. 

 

c) ITENS DE SEGURANÇA PARA MECÂNICA 
c.1 Velocímetro; 
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c.2 Tacógrafo; 
c.3 Freios de estacionamento e serviço independentes; 
c.4 Chave de roda; 
c.5 Chave de fenda ou ferramentas para remoção das calotas; Macaco adequado para peso do 
veículo,incluindo a carga; Lanternas delimitadoras e laterais no veículo e na carga. 
c.6 climatizador de ar; 
c.7 Direção Hidráulica; 
c.8 Quilometragem rodada ( está quilometragem máxima rodada pelos veículos, será considerada, 
quando da saída da sede da licitante, para a sec. Mun. De transportes, nesta cidade): 

tem Especificações mínimas 

01 AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO SEMINOVO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNMAS: ANO MÍNIMO 2015 (MODELO), TRUCADO , 3 EIXOS, POTÊNCIA 275 CV, 6 
CILINDROS, PESO BRUTO 23 T, EQUIPADO COM CLIMATIZADOR DE AR, EQUIPADO 
COM CAÇAMBA BASCULANTE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12M3, COM TODOS 
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO DETRAN - QUILOMETRAGEM MÁXIMA 520.000 km 

02 AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO SEMINOVO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNMAS: ANO MÍNIMO 2015 (MODELO), POTÊNCIA 162 CV, 4 CILINDROS, PESO BRUTO 
8,3 T, EQUIPADO COM GUINCHO TIPO MUNK COM CAPACIDADE PARA ATÉ 2 T, COM 
CARROCERIA DE MADEIRA, COM CABINE AUXILIAR PARA NO MÍNIMO 3 
PASSAGEIROS COM TODOS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO DETRAN - 
QUILOMETRAGEM MÁXIMA 110.000 km 

 

 
 

c.9 Pneus e estepes compatíveis para o veículo, simétricos, sem desgaste anormal – (“mínimo meia 
vida”); 
c.10 A cabina, paralamas e lataria deve estar em boas condições, sem qualquer tipo de avaria externa, 
como amassamentos, pontos de corrosão, oxidação e/ou reparos com massa. 
c.11 Pinturas e arranhões ou defeitos. 
c.12 Bancos, estofamento e interior em perfeitas condições de ergonomia, conservação e 
funcionamento; 
c.13 Vidros sem trincas ou arranhões, com perfeito funcionamento de acionamento assim como 
limpadores de pára-brisa; 
c.14 Toda a parte elétrica e eletrônica deve estar em perfeito funcionamento; 

 

Os veículos após convocação do agente de contratação, deverão ser apresentados em até 15 dias 
no seguinte endereço: Rua São Paulo s/nº, bairro baixão na sec. Mun. De transportes, Campos 
Gerais – MG, para avaliação dos itens supra citados. Devendo ser agendada, com o Sr. Valgnei 
Araujo, pelo telefone 35 988055476 

 

 

d) MOTOR, SUSPENSÃO, CHASSIS E CÃMBIO 

d.1 Apresentação de LIT - Laudo de inspeção técnica elaborada e emitido por empresa credenciada 
ao INMETRO. A ser apresentado quando da apresentação dos veículos na sec. De transportes para 
avaliação presencial pela comissão avaliadora.. 

2) DOCUMENTOS DO VEÍCULO 

Todas as alterações de características devem estar registradas no Detran DE ORIGEM,conforme Lei 
Federal nº 9503/97, resoluções, portarias Contran e RTQs Inmetro pertinentes. 

Com impostos, taxas e multas devidamente quitados. 

Laudo de inspeção veicular como no máximo 90 (noventa) dias de emissão. 
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Campos Gerais,27 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Rander Luis Pereira  

         Superintendente de Transportes e Estradas 

 

 

Ciente: 

 

 

 

Valgnei José Araujo 

Sec. Mun. De Transportes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                          MAPA DE RISCO 

 

 

                                       Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
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Risco (Evento 

Potencial) 
Probabilidade Impacto 

Medida 

Mitigadora / 

Ação 

Preventiva 

Ação de 

Contingência (se 

o risco ocorrer) 

Responsável 

pela Gestão 

1. Vícios Ocultos 

e Vida Útil 

Reduzida 

Os veículos 

adquiridos 

apresentam 

defeitos não 

aparentes ou uma 

vida útil 

remanescente 

inferior à 

esperada, 

anulando a 

vantagem 

econômica. 

Média Alto 

1Exigir no 

Termo de 

Referência 

(TR) um laudo 

de inspeção 

veicular 

detalhado e 

recente. 

2. Prever no 

edital a 

possibilidade 

de vistoria 

prévia dos 

veículos pelos 

licitantes e pela 

própria 

Administração. 

3. Estabelecer 

no TR 

requisitos 

mínimos de ano 

de fabricação e 

máximo de 

quilometragem. 

1 Acionar a 

cláusula 

contratual de 

responsabilidade 

do contratado por 

vícios ocultos. 

2. Executar a 

garantia 

contratual para 

reparo ou 

substituição do 

bem. 

Setor 

Técnico / 

Comissão de 

Recebimento 

2. 

Questionamento 

da Vantajosidade 

Econômica 

Órgãos de 

controle (TCU, 

TCE, MP) 

contestam o 

mérito da decisão 

de comprar 

veículos usados, 

alegando que a 

justificativa é 

insuficiente. 

Média Alto 

1. Anexar 

formalmente ao 

processo todos 

os documentos 

que embasaram 

a análise de 

economicidade 

(cotações, 

estudos de 

depreciação, 

planilhas de 

TCO, etc.). 

2. Garantir que 

a justificativa 

no ETP seja 

clara, detalhada 

e baseada em 

dados 

concretos. 

1. Apresentar 

defesa técnica e 

jurídica aos 

órgãos de 

controle, 

demonstrando a 

robustez da 

análise prévia. 

2. Prestar todas 

as informações e 

documentos 

solicitados 

tempestivamente. 

Gestor da 

Contratação  

3. Alegação de 

Direcionamento 

de Marca 

("MUNK") 

Licitante ou órgão 

de controle 

Baixa Médio 

1. Assegurar 

que as 

especificações 

técnicas que 

detalham o 

guindaste 

1. Responder à 

impugnação com 

base na 

jurisprudência 

que aceita o uso 

de "designação 

Setor 

Técnico / 

Pregoeiro  
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Risco (Evento 

Potencial) 
Probabilidade Impacto 

Medida 

Mitigadora / 

Ação 

Preventiva 

Ação de 

Contingência (se 

o risco ocorrer) 

Responsável 

pela Gestão 

impugna o edital, 

alegando que o 

uso do termo 

"MUNK" 

restringe a 

competição. 

sejam 

genéricas, 

funcionais e 

não se 

restrinjam a 

características 

exclusivas de 

um único 

fabricante. 

2. Manter no 

processo a 

justificativa 

técnica de que 

"MUNK" é 

designação 

usual de 

mercado. 

usual de 

mercado". 

2. Demonstrar 

que as 

especificações 

técnicas 

permitem a 

participação de 

múltiplos 

fornecedores. 

4. 

Incompatibilidade 

Técnica do Bem 

Os veículos 

entregues, embora 

cumpram as 

especificações do 

edital, não 

atendem 

plenamente às 

necessidades 

operacionais das 

secretarias. 

Média Médio 

1. Submeter o 

Termo de 

Referência à 

validação 

formal das 

secretarias 

demandantes 

(Transporte e 

Obras) antes da 

publicação do 

edital. 

2. Realizar, se 

possível, uma 

sessão pública 

para 

apresentação 

das 

especificações 

e coleta de 

sugestões do 

mercado. 

1. Utilizar o 

período de 

recebimento 

provisório para 

testes 

operacionais 

intensivos. 

2. Recusar o 

recebimento 

definitivo caso se 

comprove a 

inadequação 

funcional, com 

base no 

descumprimento 

do objetivo da 

contratação. 

Setor 

Técnico / 

Secretarias 

Demandantes 

5. Ausência de 

Garantia e Custos 

de Manutenção 

Imediatos 

Os veículos 

apresentam falhas 

logo após a 

entrega, e a 

ausência de 

garantia 

contratual gera 

Alta Médio 

1. Exigir no 

edital uma 

garantia 

mínima (ex: 90 

dias) para 

motor, câmbio 

e sistema 

hidráulico, 

mesmo para 

veículos 

usados. 

1. Acionar a 

garantia 

contratual 

exigida. 

2. Utilizar a 

dotação 

orçamentária de 

manutenção para 

os reparos, 

documentando o 

ocorrido para fins 

Gestor do 

Contrato / 

Setor de 

Manutenção 
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Risco (Evento 

Potencial) 
Probabilidade Impacto 

Medida 

Mitigadora / 

Ação 

Preventiva 

Ação de 

Contingência (se 

o risco ocorrer) 

Responsável 

pela Gestão 

custos imediatos e 

indisponibilidade 

da frota. 

2. Pontuar ou 

exigir 

propostas que 

incluam um 

plano de 

manutenção 

preventiva 

inicial ou um 

pacote de 

serviços pós-

venda. 

de avaliação do 

fornecedor. 
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MINUTA DO CONTRATO 
 

 

 

CLÁUSULA I 
 

–DAS PARTES E FUNDAMENTO: 

 

 

CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE CAMPOS GERAIS - MG, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Rua N. Sra do Carmo, 131, n.º 40, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

18.245.175/0001-24, neste ato representando pelo Prefeito Municipal, Sr. Miro lùcio Pereira, residente 

e domiciliada nesta cidade. 

 

CONTRATADA: 

. ......................................................... ,pessoa jurídica de direito privado, 

com sede à ..............................................................., nº ..........., no município de 

.............................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

...................................................., representada neste ato por 

...........................................................,portador da Carteira de Identidade n.º ....................................... , 

Inscrito no CPF/MF sob o n.º .............................. ,pactuam o presente Contrato que se regera pela Lei 

Federal n.º 14.133/2021, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 
 

 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Apresente contratação decorre do Processo Licitatório nº 012/2026 modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2026. 

 

CLÁUSULA II– DO OBJETO 
 

2.1. O objeto deste termo de referência será A contratação, para fornecimento de caminhões usados  

2.2- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

2.2.1- O Termo de Referência; 
2.2.2- O Edital da Licitação; 

2.2.3- A Proposta do contratado; 

2.2.4-Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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3.1- O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

3.2- O prazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado nos termos estabelecidos no Art. 107 

da Lei 14.133/2021. 

3.3- A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 

da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico 

de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade 

da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.4- A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração 
3.5- O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA IV– ENTREGA, GARANTIA E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

4.1- Os critérios de entrega, garantia e condições do fornecimento constam do Termo de Referência 

– Anexo ao edital. 

 

CLÁUSULA V – DA SUB CONTRATAÇÃO 

5.1- Não será admitida a subcontratação sem anuência da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VI– DO VALOR 

 

6.1-O valor do presente contrato é de conformidade com a planilha abaixo: 
 

6.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão do quantitativo efetivamente entregue e/ou executado. 

 

CLÁUSULA VII – DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

7.2- As despesas resultantes desta contratação correrão à conta das seguintesA aquisição será custeada pelo 

apontamento das seguintes dotaçóes: Órgão :  

 

Transportes 10.001.26.782.0710.3041.4.4.90.52.00 – reduzido 346 

   Obras 09.001.15.451.0052.3196.4.4.90.52.00 – reduzido  312 

 

CLÁUSULA VIII – DO REALINHAMENTO E REAJUSTE DE PREÇOS 
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8.3- Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior 

a 01 (um) ano. 

8.4- Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito,ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da 
Contratante para a justa remuneração do fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato. 

8.5- Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá demonstrar a 

quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha(s) 

detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da planilha apresentada para assinatura do 

contrato e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de 

produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas 

condições inicialmente avençadas. 

8.6- Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratante, esta deverá comprovar o 

rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 

8.7- Fica facultada à Contratante, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto 

com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela 

Contratada. 

8.8- A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica 

e jurídica da Contratante, porém contemplará as entregas ou serviços realizadosa partir da data do 

protocolo do pedido no Departamento de Licitações da Contratante. 

8.9- Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contratada 

não poderá suspender o fornecimento ou a prestação dos serviços e os pagamentos serão realizados 

aos preços vigentes. 

 

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1- A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observado, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1- Entregar o objeto de acordo com o constante do Termo de 

 

Referência; 

9.1.2- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de Acordo com os artigos 12,13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,de 1990); 

 

9.1.3-Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.4-Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.1.5- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
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que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.1.7- Manter durante a vigência do contrato a habilitação em dia, sendo: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativada União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.8- Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

9.1.9- Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.10- Não contratar, durante a vigência do contrato, conjugue, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 

do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da lei nº 14.133/2021; 

9.1.11- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante; 

9.1.12- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

CLÁUSULA X- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10-São obrigações do CONTRATANTE, além das previstas no termo de 

referência: 

10.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com este contrato e seus anexos; 

10.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

10.3- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

Incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

10.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

10.5- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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10.6- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

10.7-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

10.8- Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.9- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, nos 

termos do art. 123 da lei 14.133/2021; 

10.10- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA; 

10.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA XI – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1- As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

CLÁUSULA XII – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

   12.1-Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA XIII – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº14.133,de 2021, 

O contrata do que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; agosto de 2013.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº12.846, de 1º de 13.2-13.2 
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Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima Descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10(dez) dias corridos e sem prejuízo para 
o Município de Campos Gerais - MG, na entregada mercadoria/prestação do serviço, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o 
caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 
Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço, ainda que inicial, intermediário ou 
de substituição/reposição. 

 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o 
caso de execução imperfeita do objeto. 

 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço 
se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 

 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 
14.133/21; 

 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, 
§5º, da Lei 14.133/21; 

 

13.3 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 
exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo 
com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

 

13.4 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

13.5- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.6- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.7-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de2021) 

13.8- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133,de2021). 

13.9- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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13.10- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art.158 da Lei nº 14.133, de2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.10- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133,de2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

Conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.11- Os atos previstos como infrações administrativas naLei nº 14.133,de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

13.12- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
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ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou àempresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.160, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

13.13- O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

porela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.14- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 

nº14.133/21. 

13.15- Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua como 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abrilde 

2022. 

 

 

CLÁUSULA XIV– DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1- Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor -e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA XV – DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 

15.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinados arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133,de 2021. 

15.2-O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídicado contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 daLei 

nº 14.133, de 2021. 

 

 

 

http://www.camposgerais.mg.gov.br/
mailto:compras@camposgerais.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS GERAIS 
Rua Nossa Senhora do Carmo, 131 – Centro – CEP: 37160-000 Tel/Fax: (35) 3853-2713\3853-1436 

Site: www.camposgerais.mg.gov.br – E-mail: compras@camposgerais.mg.gov.br Campos Gerais – Minas Gerais 
 

CLÁUSULA XVI – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

 

16.1- Compete à Secretaria Municipal de Transportes, atestar a fatura (nota 

fiscal) emitida pela contratada, acompanhar a execução dos serviços e zelar pelo fiel cumprimento 

deste contrato. 

16.2- A fiscalização e o acompanhamento da execução deste contrato por parte 

da contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada em relação ao mesmo. 

Para o acompanhamento, fiscalização e gestão do contrato, ficam designados os servidores: 

a) Fica a cargo do Sr. Erivelton Bernardes (podendo sofrer alterações, caso faça necessário), 

a fiscalização administrativa, nos moldes contratuais através do que foi estabelecido pelo 

instrumento convocatório, bem como, avaliar as características dos itens contratados, , 

verificação exata do que foi planejado e providenciar tempestivas de sanções e penalizações 

no caso de inadimplemento; e tomar as providências cabíveis. 

b) – Fica a cargo do(a) Everson Fialho (podendo sofrer alterações, caso faça necessário), a 

fiscalização técnica, nos moldes do que foi estabelecido pelos anexos do instrumento 

convocatório, e tomar as providências cabíveis. 

c) – Fica a cargo do(a) Rander Luiz Pereira (podendo sofrer alterações, caso faça necessário), 

a fiscalização setorial que ficará responsável pelo correto recebimento dos bens, bem como 

acompanhar a comissão avaliadora, que atestará a boa qualidade dos veículos. 

( Será nomeada uma comissão, composta por elementos, que avaliem os veículos) 

 

CLÁUSULA XVII – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

17.1- O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

17.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

17.3- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

17.4- O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Leinº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

i. Nesta hipótese, aplicam – se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

ii. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

Empresa não ensejará a extinção senão restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

iii. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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17.5- O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

iv. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

 

v. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

vi. Indenizações e multas. 

17.6- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 

do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

CLÁUSULA XVIII - PUBLICAÇÃO 

18.1- Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente 

instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de2011, c/c art. 7º, §3º,inciso V, do Decreto 

n.7.724,de2012. 
 

 

CLÁUSULA XIX –DO FORO 

 

19.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Campos Gerais 

- MG., para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente Contrato, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja ou possa vir 

a ser. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 

presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma para um só efeito. 

Campos Gerais - MG /MG., dede 2026 

 

Prefeito Municipal.. 
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